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P.a o M.e de Campo Fer.íio Leyte Guim.ef 

em Santos 

Como V. S.n acha conveniência em cazar húa sua neta 
com Vicente Machado Silva, nenhúa duvida tenho em lhe 
mandar dar baixa, logo q' elle por hum requerimento ma 
peça p.r q. nistO' utilizo a Real Faz.da e limpo a Tropa de 
sugeitos com negação p.a servir nella, nem conhecerem a 
honra, q' lhe redunda dos Postos, q. sem merecim. to alcan-
çarão : f icandome também o gosto de condescender com o 
de V. S.a q' D.8 g.e S. P.10 a 23 de Fevr.° de 1780 / / Martim 
Lopes Lobo de Sald." / / 

P.a o Inspector do Reg.° de Curitiba 
Joaq.m do Amaral Dias Ferraz 

Tenho prez. t e a carta de Vm.™ de 30 de Dezbr.0 ante-
ced.e em cuja reposta sou a dizerlhe q' Vm.ce deve ser Ins-
pector do Destacam.'0 q' mando p.a esse Reg.° porq' sendo 
só p.a auxiliallo, não deve de nenhúa forma abuzar das Or-
dens, q. p.a isso leva o Comand.e em cujos termos tenho a 
satisfação de ter rendido ao Sarg. t0 Inácio Alz' de Tolledo, 
e mayor a terei, se o novo Com.de q' o foi render, cumprir 
com as suas obrigaçoens q' a faltar a ellas, espero, Vm.ce 

me avize p,.a mandar outro, e castigar estes sem o q' não 
será fácil emendar as suas más condutas, e partes falças, q. 
me dão; E porq' eu me capacito o foi a do d.° Inácio Alz' 
de Tolledo a resp. t0 de Antonio de Araújo Miranda, devo 
recomendar a Vm.ce q. não só lhe concinta o queimar os 
pastos, que servem p.a os cavallos Reyunos, mas cp nem a 
elles venhão os seos gados, e egoas, nem a nenhum dos q' 
podem prejudicar aos Tropeiros porq' está pr. auxiliar este 
importante ramo de Comercio do q. a nenhum dos parti-
culares creadores; e na certeza, de q. Vm.ce assim o fará 
executar, fico nesta parte descançado. Deos g.e a Vm.c e S. 
Paulo a 23 de Fever.0 de 1780 / / Mart im Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P.a a Camr.a da V.a de Mogy das Cruz.8 

Em consecpa da carta de Vm. c e s de 26 de Janr.° ante-
ced.e sou a dizerlhes, q' conservandose nessa Villa húa 


